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Despacho n.° 290/PRES/ESUTE/2024

I m resultado da parceria estabelecida entre a Escola Superior de J-loteiana e Tunsmo

do l3storil (ESF-JTE) e a Universidade de Turismo de Macau (UMI)), os estudantes da

ESFITE podern participar de urn prograrna de mobilidade.

Para operacionalizar e disciplinar 05 terinos dessa lYlOhilidade, definir os seus

objetivos, descrever os procedirnentos adininistrativos e ainda 0 PIOCCSSO de seleçiio dos

candidatos foi aprovado o Regulamento Geral de Mobiiidade em Macau, através do

Despacho n.° 289/PRES/ESI-ITE/2024, de 28 de outubro, o qual prevê no n.° 2 do seu

artigo 2°, ciue será aberto em cada ano acadérnico urn concurso que visa divulgar o

Programa de Mobilidade Macau e convidar os estudantes a candidatarern-se a realizaçâo

de urna mobilidade, o qual será objeto de urn regularnento próprio aprovado pelo

Presidente da ESItIE.

Assirn, no exercIcio da competéncia que me é atribuida pela alinea 1) do n.° I do artigo

44° e pot força do artigo 43°, ambos dos Estatutos da ESI-ITE, bornologados pelo

Despacho Normativo n.° 13/2021, de S. Ex.5, o Ministro da Ciência, Iecnologia e Ensino

Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no jornal Oficial, o Didrio da Repüb/ica, 2.

Série, n.° 88, de 06 de maio de 2021, determino 0 seguinte:

1. U aprovado o Regularncnto do Concurso Geral de I\iobilidade em Macau pata 0

Ano Letivo 2024/2025, em anexo ao I esenle despacho e que dde faa parte integrante.

2. J’ revogado autornaticamente o Rcgularnento anterior aprovado para 0 mesmo

efeito em ano letivo precedente.

Escola Superior de 1—lotelaria e Turisrno do Estoril — ESHTE, aos vinte e oito dias do

més de outubro de dois mil e vinte e quatro

0 \‘ice-Presidente da EST-ITE’,

(Prof oiio Antonio dos Reis)
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ANEXO

REGULAMENTO DO CONCURSO GERAL DE MOBILIDADE EM

MACAU PARA 0 ANO LETIVO 2024/2025

Artigo 1.0

Objeto

o prcscntc rcgularncnto visa estabelecer as regras subjacentes as quatro vagas

ofcrccidas pela Univcrsidadc dc TuriSmO de Macau (IJTM — Macau) pam efeitos de

mobilidadc de cstuclantcs.

Artigo 2.°

Ambito de aplicação

o presente regularnento aplica-se a todos os estudantes que atua]rnente frequentarn

os 2.° c 30 anos dos Cursos de Direçio e Cestao Hoteleira, de Gestâo do Lazer e

Anirnação ‘furIstica, de Gestão Turfsdca, de lnforrnaçâo TurIstica, e de Produçao

Alirnentar em Restauração.

Artigo 3°

Critérios de seriaçäo e seleçao

1. Todos os estudantes que se candidatern a mohilidade para Macau serao seriados de

acordo corn as classificaçOcs obtidas no quadro dos seguintes parâmetros:

a) Nos 1°, 2.” c 3.°scrnestres, caso se candidatern ?i rcalizaçao do 4.° scmcstrc on,

ern alternativa,

b,) No 5.° seniestre, caso se caudidaieni a rcahzaçäo do programa de mobilidade

110 6.° semestre.

2. Os cstudantes quc comprovem a participaçao em atividades através da declaraçâo

da ESI-I’l’E (Cerddao de Suplemento ao Diploma, tero urna bonificaçâo de 0,5

(rncio) valor.
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3. Caso tenharn realizado 1 a 3 atividades cxtracurricularcs tcräo ainda a bonificação

de 0,5 (rnuo) valor e, CaSO apresentern mais do que 3 atividades, obteráo I (urn) valor

a acrescer sna media das classificacàes obtidas.

4. As bonificaçoes nos numeros anteriores sño curnulatwas.

5. Na seleçao e ordenaç.ao dos candidatos serao considerados os seguintes crirCrios:

a) Conclnsño, ñ data do concurso, de todas as unidades curriculares do(s)

semesrre(s) cun-icular(es) antcrior(es) ao quc frequenta no momento presente;

b,) Media das classificacOcs obtidas na toralidade das unidades curricularcs

realizadas no(s) semcstre(s) curricular(es) anterior(es) ao que frequenta no

momenro presente;

c) Encrevisra rnotivacional.

8. Em caso de cmpate na seriaçáo, proceder-se-á a urn desempate atravCs da meihor

nota da Enuevista Niotivacional.

Artigo 40

Formula de cálculo da classificação final dos candidatos

A formula de cálculo para a classificaç?to final dos candidatos an programa de

mobilidade cm Macau será a seguinte:

ci 0,6x NI + 0,1 x EM + B

CF — Classilicacão final

iI — Nota da media tb (s) semestre(s) anterior(es)

ENI
— Nota da cntrcvista motivacional

B — Bonificaçáo

Artigo 5°

Programa Académico

I. Os cstudanrcs quc se cncontrcrn a realizar o 2.° e 3” ano curricular do seu curso na

ESI-I’IE, pattern paean programa de mobilidade em Macau coni inicio a 13 de janeiro
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C pcrrnanecern nesse prograrna ate 3 de junho, nao podcic1o realizar a disciplina de

EsLgio correspondente ao 4.° ou 6.° sernestre na ESI tIE durante este prograrna.

2. A escoiha das unidades curriculares a reali’zar deve verificar a necessidade de

pcrfazcr, obrigatoriamente, 0 nurnero de crCditos correspondentes aos ECTS que os

estudantes rcalizariam na ESI—1TE, corn exceçáo das unidades curriculares em fain

correspondentes a anos curriculares anteriores.

3. Ao nurnero de crCditos no nñmero anterior juntar—sc-äo ainda os crCditos

referentes a unidade curricular de Estágio.

4. Os estudantes poderáo escoiher unidades curriculares dos diferentes cursos

lecionados na UTM — Macau, ficando a sua vahdação sujeita a parecer do respeuvo

Coordenador de Curso e a ratificaçâo do Conseiho Técnico-CicntIfico da ESI-I’IE,

nos termos previstos no Regulamento do Programa de Mobilidade em Macau.

Artigo 6.°

Insucesso escolar

1. Na Cpoca de exames, os estudantes que efetuarern mobilidade Macau, apenas

poderao realizar examcs ñs unidades curriculares que nâo façam parte do grupo de

unidades curriculares a creditar no piano de estudos cia rnobilidade (FC), visto que

terao sido frequentadas e avaliadas na U’I’M.

2. Todas as decisoes relacionadas corn a crcditaçao de competCncias serilo sujeitas a

aprovacáo em Conseiho TCcnico—Cientffico, sob proposta apresentada pelo respetivo

Coordcnador de Curso, de acordo corn o disposto no Regularnento do Prograrna de

Molnlidade em Macau.

Artigo 7.°

Inscrição

Os estudantes que quiserem apresentar candidaturas ao Programa de Mobilidade em

i\tacau, devem apresentar a sua candidatura junto do GIVIRJ (internadona1@eshte.pt
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enire us dias 30 de outubro a 07 de novcmbro (Ic 2024, devendo as candidaturas ser

apresentadas nos termos previstos no Regulamento Geral de Mobilidade em Macau,

aprovado peio Despacho n.” 289/PRES/IZSHTIi/2024, de 28 de ourubro, sendo os

esiudantes informados por e-mailda data e local da entrevista.

Artigo 8.°

Condicionarites

So serão aceites como candidaros pan a Mohilidade Macau, os esrudantes da ESHTE

que náo tenham pathcipado em qualquer OutrO Programa de Mobilidadc.

Artigo 9.°

Casos omissos

\.s cIüx-idas intcrprctativas, herr conio Os casos onussos, seráo resolvidos pot

despacho do Presidente da ESHTE.

Artigo 10.0

Entrada em Vigor

0 presente Regulamento entra cm vigor imediatamente após a sua aprovacao.

‘Em substituiçäo do Presidente da ESHTE, ao abrigo dos Estattitos da Escola.
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